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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.596, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.012 

DISPÕE 	SOBRE 	REGULARIZAÇÃO DE 
ALARGAMENTO DE RUA E PROLONGAMENTO DE MARGINAL 
DA SP 461, DESTA CIDADE, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
Projeto de Lei n° 103/2012, de autoria do Prefeito Municipal. 

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, Prefeito 

Munizipal de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara municipal decreta e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

ART. 1°- Para fins de regularização do alargamento da Gleba 
"C", com 7.808,38 (sete mil, oitocentos e oito metros quadrados e trinta e oito decímetro), da 
Rua Francisco Contei e do prolongamento da marginal Dep. Roberto Rollemberg -SP-461, no 
sentido Birigui - Brejo Alegre, Gleba "B", com 4.099,42 m 2  (quatro mil, noventa e nove metros 
quadrados e quarenta e dois decímetros), anexas ao Bairro Rural da Estiva, deste Município, 
declaradas de utilidade pública pelos Decretos n° 4.910, de 8 de agosto de 2.012 e 4.430, de 20 
de março de 2.009 respectivamente, que consta a pertencer à J.C.V. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. 

ART. 2° - O pagamento das despesas com a lavratura das 
respectivas escrituras e competentes registros serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal. 

ART. 3° -- As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei onerarão dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

ART. 4° -- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações 

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigüi, aos treze de setembro de dois mil e doze, 

por afixação no local de costume. 

EURICO 13611aIIJ SO RINHO 
Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas 



LOCAL 

BAIRRO ESTIVA 
BAIRRO 

BIRIGUI / SÃO PAULO 
MUNICÍPIO / ESTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI -SP. 

WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI 
ADMINISTRAÇÃO 

SITUAÇÃO: Sem escala RESPONSÁVEIS:_._ 
- 

VERD DESENHO 

ÁREAS: 

- Área a ser declarda de UTILIDADE PÚBLICA 

WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETÁRIOpE OBRAS 

Arq.° MILTON LOT JUNIOR.  
CREA - 0600906683 

RESP. TECNICO ,  

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREA - 5060124862 

(  Data : 	02/08/2012 (Escala  - 	I : 4000 

( Desenho : MARCELO AUGUSTO ZIN 

Área denominada Área "C" à ser declarada de UTILIDADE PÚBLICA necessária para a regularização 
do alargamento da Rua Francisco Contei que consta a pertencer à J.C.V. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. 
PROJETO 

Área Rural denominada SÍTIO SÃO PEDRO de Matrícula n° 63.301. 
IMÓVEL 

Rua Francisco Contei 

I S.O. - SECRETARIA DE OBRAS 
PRANCHA 

ÚNICA 

CROQUI PARA ELABORAÇÃO DE DECRETO 

DESPACHOS. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Uma área rural denominada GLEBA "B",  situada no Bairro da 
Estiva, neste Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com a 
seguinte descrição:- Inicia-se no vértice 1,  cravado no canto que o imóvel faz em 
comum com a margem direita da Rodovia Deputado Roberto Rollemberg (SP-
461), no sentido Birigui — Brejo Alegre e com o lado impar da Rua Francisco 
Contei; deste segue confrontando com a margem direita da Rodovia Deputado 
Roberto Rollemberg (SP-461), até o vertice 2, com o azimute 34° 37 53" e 
distancia de 261,70 metros; daí segue confrontando com Jamil Buchalla e 
Henrique Lopes Rodrigues, com azimute de 125° 54' 14" e distancia de 15,82 
metros, até o vértice 2-A;  daí segue com azimute de 214°41'41" e distancia de 
261.33 metros, confrontando parte com a área denominada Gleba "A" e parte 
com a área denominada Gleba "B", até o vértice 8-A:,  daí segue margeando o 
lado impar da Rua Francisco Contei., com azimute de 304°32'16" e distância de 
15,53 metros, até o vértice 1, fechando assim o polígono acima descrito, 
perfazendo uma área de 4.099,42 metros quadrados ou 0,40,99,42 há, e finda. 

Bingui, 02 de Agosto de 2012. 

Resp.T mco:- 
Eng° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREA 5060124862 
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